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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
6/2023-E, DE 21/09/2023
AUTÓGRAFO N° 5754/2023, DE 03/10/2023
LEI N° 
(De autoria do Poder Executivo)

Prorroga o prazo para adesão aos 
benefícios fiscais de que trata a Lei 
Complementar Nº 126, de 7 de julho de 2023.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, 
no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica prorrogado até 15 de dezembro de 
2023 o prazo para adesão aos benefícios fiscais previstos na Lei 
Complementar Nº 126, de 7 de julho de 2023.

Art. 2º Esta Lei Complementar entrará em vigor 
na data de sua publicação.

Aprovado na 26ª Sessão Extraordinária, de 3 de outubro de 2023.
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Presidente
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1º Secretário
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